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CONSIDERANDO os el€inentos contidos no preseirte processo de contrataçào direta de licitação.
qw hi devidamente justificado, trnto pcla razão da escolha do fomecedor/presador de sêrviços quanto

pda justific*iva rlos pÍcços vcz que a proponente apÍÊsentou a proposta mais ltnujosa

C.ONSIDERANDO que a seleção do fomecedor foi Íeatiudâ com base nrmra análise detalhada
que eonÍlmrou a Foposta mais yarrtajosa para a administraçâo pública cumprindo os principios de

emomicidade, eficiàcia e fruaçâo às necessidades do órgão, coaforme detnosrado pelas

justiÍiseçõcs robustas e docum€ntsÉo completa apresentadas no pÍocessol

CONSIDERANDO $re apesâr da prcscnça de um únim proponente. o pn:rxsso nào foi
eonrpronretido em sua integridde ou objaividade asegurando que todas as etapas fonm transparentês e
que a ofena seloeionada este!'a alinhâda com os prcços de mercado e os intercsses püblicos:

«)NSIDERANDO que a adjudicaçâo e homologaçâo do contrato estào de acordo com os

rcquisitos legais estabdecidos no inciso VIII do Art. 72 da Lei no 14.1332021, que exige a autorizaçâo da
autoddade compaente Bata a conelusão do pÍocesso dê conúatagâoi

.{ÜTORIZO e hcrigibi[dede Elctrônkr dc Liciteçto n'INEXO2,ÍíZIDISC§RP, tros tctmc
dastdlos rbairo:
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CONSIDERANDO que o processo foi insruido com os docrmr€rltos e Íêqui§tos qu€ compÍovam
quc o contratado peenche os requisitos de habilitação e qualificação minima necessária pua celebrr o
co[fâto, confoÍmc preconizado no inciso V do artigo 72 da t ei FedeÍal l4-l33a02l:'

CONSIDERANDO que a JUSTIFICIM aprÊsêotâdâ pela Comi$âo de Coúataçào que prcvê
quc a lnexigibilidrde Elfouica de Licitaçào está err confomridade com o Art- 74, V da L.ei Fedcral

14.133 dÊ I de abÍil dê 20?1, AÍt 74. É inexigivel a licitaç,iio quando inviável a competição, sÍn especist

nos easos dê: [...] V - qúsição ou locaçâo de imóvel cujas carâcteÍisticas de insala$es e de locálização

onrem nocessária sra escolha",

CONSIDERANDO quc o prooesso de contrataçb diraa foi conduzido em estrita conformidade
ootn o .Àrt 75. § 3' da Lei no 14.133/2021, o qual orfatiza a importância de transparàcia c
mmpetiüvidade atra\és da publica@ de aüsos ern sltio clctrônico oficial do órgâo. üsando atrair
pmpostas competitivas memo ern enàrios de limitada competiçâo;



s CRATHÚS

oe,ETOA SER CONTRATADO: LOCAÇÀO DE TMOVEL DO TrpO GelpÂO. Sm.,lrO NA RUA
ÍNSTITUTo sema nqÊs. DESTINADo pARÂ ARMAZENAR ESTRUTURAS usrlirrees e
ARTESANATS urltlzÀDos EM EVEI.rtos oo utrutcÍpro pe enaTeús.
PROPONENTE:TEREZINHA GOMES DE ALENCAR
pRazo Bc ncÊNelÂ: 12 mescs.

VATOR TOTAL: RS R§ 72.0m.00 (saenta e dois mil reais)

Diurte do e.r.?osto. o(a) ORDENADOR(A) DE, DESPESAS. RATIFICA e INEXIGIBILIDADE
E!"ETRÔMeA DE LIe ÍTAÇÀO, com fulcro no Art 74, V da Lei no I 4. I 33202 I , .

DETERIUINO, ainds, que scja divulgado e mantido à disposi@ do público em sitio deirôaico
oficial, este do e o q\úâto decorrcnte do conürato, €Ír dendim€nto aos preceitos estabelecidos no artigo
7À padgrafo único dâ LÊi 14.l33de I de ab,ril de 2021.
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IVO LEONARDO MARTINS DE ARAUJO

SECRETARIA MLNICIPAL DE COMUNICACAO SOCIAL E RELACOES
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CraterisiCE, 20 de maio de 2025


